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MODELO DE PROJETO DE PESQUISA 
 
 

1. Identificação 

 Título do projeto  
 Área do conhecimento  
 Unidade (Fatec)  
 Nome do orientador  
 Nome do estudante  

2. Resumo 

Síntese do projeto (até 250 palavras). 

3. Introdução e Justificativa 

 Contextualização  
 Problema de pesquisa  
 Relevância científica, tecnológica ou social  

4. Objetivos 

 Geral  
 Específicos  

5. Referencial Teórico 

Fundamentação conceitual atualizada. 
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6. Metodologia 

 Tipo de pesquisa  
 Procedimentos  
 Técnicas e instrumentos  

7. Resultados Esperados 

 Produtos acadêmicos  
 Impactos esperados  

8. Cronograma Geral 

Distribuição das atividades. 

9. Referências 

10. Observância Ética 

É de responsabilidade do proponente verificar a necessidade de submissão 
do projeto às instâncias competentes de ética em pesquisa, observadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis. Quando exigida, a aprovação 
ética deverá ser obtida antes do início das atividades correspondentes, 
cabendo ao proponente apresentar os respectivos pareceres favoráveis. A 
não observância dessa exigência poderá impedir o início da execução do 
projeto e poderá suspender ou impedir a concessão de bolsa. 


